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GABINETE DA PREFEITA 
 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

 

Manifestante: ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA 

Objeto: Impugnação ao Edital 

 

Análise e Decisão 

Em análise às razões apresentadas pela impugnante em face 

do edital do certame supracitado, foram ponderados os 

argumentos e os dispositivos legais suscitados, resultando na 

seguinte decisão: 

1. Conhecimento da Impugnação A impugnação 

apresentada preenche os requisitos de admissibilidade e, 

portanto, é devidamente conhecida para fins de análise de 

mérito. 

2. Mérito da Impugnação 

Considerando os pedidos formulados pela impugnante e a 

necessidade de assegurar a isonomia entre os participantes e 

a regularidade do processo licitatório, decide-se: 

a) Alvará de Licença Sanitária 

 

O pedido referente à exigência do Alvará de Licença Sanitária 

foi acatado parcialmente. Fica estabelecido que somente as 

empresas participantes do certame deverão apresentar o 

referido documento, comprovando sua regularidade perante 

os órgãos competentes de Vigilância Sanitária estadual ou 

municipal. 

b) Demais Requerimentos 

 

Os demais pedidos apresentados pela impugnante não foram 

acolhidos integralmente, uma vez que as exigências descritas 

nos itens 3, 4, 5, 6 e 7 poderiam representar uma restrição 

indevida à competitividade do certame, em desacordo com o 

princípio da ampla concorrência previsto na Lei nº 

14.133/2021. As obrigações exigidas dos licitantes 

permanecem as descritas no edital original, assegurando que 

as condições de participação sejam equilibradas e adequadas 

ao objeto da licitação. 

c) Atestado de Capacidade Técnica 

 

A exigência de comprovação de capacidade técnica de no 

mínimo 50% do objeto arrematado também foi rejeitada, visto 

que tal condicionalidade poderia inviabilizar a participação de 

novos fornecedores no mercado, ferindo o princípio da 

isonomia. 

3. Manutenção do Certame Não se vislumbrou, nos 

termos da impugnação, a necessidade de suspensão ou 

reestruturação do edital, tendo em vista que as alterações ora 

realizadas são suficientes para garantir a legalidade e a 

regularidade do processo licitatório. 

4. Recurso Administrativo Em caso de discordância com 

a presente decisão, a parte interessada poderá interpor 

recurso administrativo, nos termos do art. 65, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021, dirigido à autoridade superior competente. 

Conclusão 

Por todo o exposto, a presente impugnação é ACATADA 

PARCIALMENTE, exclusivamente para fins de alteração do 

edital no que tange à obrigatoriedade da apresentação do 

Alvará de Licença Sanitária pelas empresas participantes do 

certame. Os demais pedidos formulados pela impugnante 

permanecem indeferidos. 

Atenciosamente, 

 

Santa Cruz/PE, 11 de dezembro de 2024 

______________________________________________ 

Suzana de Cassia Coelho da Silva 

Pregoeira 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

Em relação ao Edital nº 012/2024, comunicamos que houve 

impugnação ao edital, a qual foi parcialmente acolhida. 

Em decorrência dessa decisão, será criado um item: 15.16.15 

na qualificação técnica com a exigência do Alvará de Licença 

Sanitária, ficando estabelecido que somente as empresas 

participantes do certame deverão apresentar o referido 

documento, comprovando sua regularidade junto aos órgãos 

competentes de Vigilância Sanitária estadual ou municipal. 

Ressaltamos que os demais itens e documentos do edital 

permanecem inalterados e que a data de julgamento do 

certame está mantida, conforme o cronograma previamente 

publicado. 

 

ONDE SE LÊ: 

15.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

15.16.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, que comprove a empresa licitante ter 

executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou 

similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado, No referido atestado deverá 

constar no mínimo: razão social, CNPJ, endereço e contato do 

órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o emitiu. 

 

15.16.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando 

solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 

(contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos 

atestados de capacidade técnica apresentados. 

 

15.16.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, 

em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com 

as exigências do edital do processo. 

 

15.16.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo 

com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

 

15.16.5. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

15.16.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

15.16.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação dejustificativa. 

 

15.16.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

15.16.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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15.16.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

15.16.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e 

empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

15.16.12. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado                 

vencedor. 

 

15.16.13. O pregoeiro poderá contar com o apoio de um 

membro da equipe técnica do setor demandante para análise 

das propostas e da documentação técnica. 

 

15.16.14. Documentos Complementares: 

 

15.16.14.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital;  

15.16.14.2. Declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.16.14.3. Declaração de que não possui, em seu 

quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 

15.16.14.4. Declaração de que a empresa não utiliza 

mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

LEIA-SE: 

15.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

15.16.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, que comprove a empresa licitante ter 

executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou 

similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado, No referido atestado deverá 

constar no mínimo: razão social, CNPJ, endereço e contato do 

órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o emitiu. 

 

15.16.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando 

solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 

(contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos 

atestados de capacidade técnica apresentados. 

 

15.16.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, 

em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com 

as exigências do edital do processo. 

 

15.16.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo 

com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

 

15.16.5. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

15.16.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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15.16.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderáser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação dejustificativa. 

 

15.16.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

15.16.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

15.16.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

15.16.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e 

empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

15.16.12. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado                 

vencedor. 

 

15.16.13. O pregoeiro poderá contar com o apoio de um 

membro da equipe técnica do setor demandante para análise 

das propostas e da documentação técnica. 

 

15.16.14. Documentos Complementares: 

 

15.16.14.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital;  

15.16.14.2. Declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.16.14.3. Declaração de que não possui, em seu 

quadro de funcionários, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 

15.16.14.4. Declaração de que a empresa não utiliza 

mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 

9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

15.16.15. Alvará de Licença Sanitária, ficando estabelecido 

que somente as empresas participantes do certame deverão 

apresentar o referido documento, comprovando sua 

regularidade junto aos órgãos competentes de Vigilância 

Sanitária estadual ou municipal. 
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RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ONDE SE LÊ:   

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

8.4.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, que comprove a empresa licitante ter 

executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou 

similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado, no referido atestado deverá 

constar no mínimo: razão social, CNPJ, endereço e contato do 

órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o emitiu. 

8.4.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando 

solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 

(contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos 

atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.4.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, 

em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com 

as exigências do edital do processo. 

8.4.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo 

com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

8.4.5. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

8.4.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.4.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

8.4.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.4.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas 

de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.4.11. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.4.12. A pregoeira poderá contar com o apoio de um 

membro da equipe técnica do setor demandante para análise 

das propostas e da documentação técnica. 

 

LEIA-SE: 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.4.1. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, que comprove a empresa licitante ter 

executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou 

similar, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, devidamente assinado, no referido atestado deverá 

constar no mínimo: razão social, CNPJ, endereço e contato do 

órgão emissor, nome completo e CPF da pessoa que o emitiu. 

8.4.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando 

solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação 

(contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos 

atestados de capacidade técnica apresentados. 

8.4.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, 

em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com 

as exigências do edital do processo. 

8.4.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo 

com o art. 64, da Lei 14.133/21.  

8.4.5. A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

8.4.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.4.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

8.4.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.4.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas 

de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

8.4.11. Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.4.12. A pregoeira poderá contar com o apoio de um 

membro da equipe técnica do setor demandante para análise 

das propostas e da documentação técnica. 

8.4.13. Alvará de Licença Sanitária, ficando estabelecido que 

somente as empresas participantes do certame deverão 

apresentar o referido documento, comprovando sua 

regularidade junto aos órgãos competentes de Vigilância 

Sanitária estadual ou municipal. 

 

Santa Cruz/PE, 11 de dezembro de 2024 

 

______________________________________________ 

Daiane da Silva Tavares 

Secretária Municipal de Educação 
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